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                      LEI N.º 1.986, de 21 de setembro de 2.010. 

 

         DENOMINA RUA SALVADOR JOSÉ DA SILVA 

 

 

   O Povo do Município de Cruzília, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes legais aprovou e eu, Prefeito Munic ipal, em seu nome sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:  

  Art. 1º - Fica denominada RUA SALVADOR JOSÉ DA SILVA a travessa que 

liga a Rua Ângela Maria Sciani e rua sem denominação à Rua Samuel Lemos Gonçalves, ao 

lado do Posto São Paulo.  

  Art . 2º -  Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 

vigor na data de sua publicação.  
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